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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.035, DE 18 DE MARÇO DE 2025.

CONVOCA A 7ª CONFERÊNCIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CARDOSO/SP,  CONSTITUI  A
COMISSÃO ORGANIZADORA E
DÁ PROVIDÊNCIAS.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 7a Conferência Municipal

de Saúde de Cardoso/SP,  a  realizar-se  no  dia  28  de
março de 2025, às 08h00, na Câmara Municipal.

Art.  2o  -  A  7a  Conferência  Municipal  de  Saúde  de
Cardoso  será  coordenada  pelo  Presidente  do  Conselho
Municipal de Saúde e presidida pela Secretária Municipal de
Saúde  e  desenvolverá  seus  trabalhos  de  acordo  com o
tema:

"O  Futuro  do  SUS  –  Desafios  e  Inovações  para
uma  Saúde  Pública  de  Qualidade",  abordando  os
seguintes eixos temáticos:

I - Financiamento e Sustentabilidade do SUS
II - Tecnologia e Inovação na Saúde Pública
III - Valorização dos Profissionais de Saúde
IV - Atenção Primária como Base do Sistema
V - Participação Popular e Controle Social
VI - Vigilância em saúde e Desigualdade Social
Art. 3º - O Regimento Interno da 7ª Conferência

Municipal de Saúde de Cardoso/SP será apreciado pelo
Conselho Municipal de Saúde e aprovado pelo plenário
da Conferência.

Art. 4o - Fica constituída a Comissão Organizadora da
7ª Conferência Municipal de Saúde de Cardoso/SP, que será
composta pelos seguintes membros:

· O Coordenador da Conferência, conforme disposto no
Artigo 2º deste Decreto;

·  1 (um) representante dos trabalhadores da saúde:
Zélia Lopes dos Anjos Dias;

· 1 (um) representante do gestor/prestador de serviços
de saúde: Eliana Dantas Barbosa;

· 2 (dois) representantes dos usuários do SUS: Rosalina
dos Santos e Sônia Maria Gonzalez Galbiati.

Art. 5o - A Comissão Organizadora será responsável
pela organização e execução da 7ª Conferência Municipal
de Saúde de Cardoso/SP.

Parágrafo  Único  -  Os  eixos  temáticos  serão
apresentados em Plenária, por palestrante convidado pela
Comissão Organizadora.

Art. 6o - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea

Filho”, 18 de março de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 002/2025- DISPENSA Nº

011/2025 – DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO -
PROCESSO Nº 014/2025

ÓRGÃO  GESTOR :  MUNICIPIO  DE  CARDOSO  E
SECRETARIA  DA  SAÚDE

ENTIDADE:  SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE
VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20
OBJETO:  REPASSE  DE  VERBAS  PELA  PREFEITURA  À

ENTIDADE, PARA FINS DE COFINANCIAR A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE PARA OS USUÁRIOS DO SUS, QUE DEVE
SER EXECUTADO EM CONFORMIDADE COM A LEI 13.019/14
E DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO APRESENTADO
PELA ENTIDADE E APROVADO.

VALOR TOTAL: 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA
MIL REAIS) -  REPASSE MENSAL: R$ 36.000,00 (TRINTA E
SEIS MIL REAIS).

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  010701  103010027
2045  33504300  01

FONTE DE RECURSO: MUNICIPAL
DATA  DE  ASSINATURA:  10/03/2025.  VIGÊNCIA:

31/12/2025  -  PREFEITO  MUNICIPAL  –  LUIS  PAULO
BEDNARSKI  PEDRASSOLLI.
...........................................................................................................
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